
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



 

A 

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 

DISTRITO FEDERAL - ADASA 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2023 - ADASA 

PROCESSO No: 00197-00000526/2022-44 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

Prezados Senhores,  

A Empresa RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S, após examinar 

todas as cláusulas e condições estipuladas na licitação em referência, 

apresenta proposta técnica, nas condições estipuladas no mencionado ato 

convocatório. 

Na oportunidade, seguem, em anexo a esta Carta de Apresentação da 

Proposta Técnica, as tabelas de critérios de pontuação, devidamente 

preenchidas por esta empresa com a respectiva documentação 

comprobatória, em atendimento ao estabelecido no Edital. Cumpre-nos 

informar que, para apresentação de nossa proposta técnica, foram 

consideradas todas as condições estipuladas no referido Edital, com as quais 

concordamos plenamente. 

 

Item Descrição Pontuação Máxima 
Nossa 

Pontuação 

1 
Critérios de Pontuação - 
Empresa 

2,50 2,50 

11 Tempo de Atividade 0,50 0,50 

12 Experiência na Atividade 0,75 0,75 

13 Experiência Específica 1,25 1,25 

2 
Critérios de Pontuação - 
Coordenador Geral 

3,00 2,55 

21 
Formação Profissional / 
Acadêmica 

0,75 0,30 

22 Experiência na Atividade 1,00 1,0 

23 Experiência Específica 1,25 1,25 

3 
Critérios de Pontuação - Equipe 
Técnica 

4,50 3,55 

31 
Formação Profissional / 
Acadêmica 

1,30 0,35 

32 Experiência na Atividade 1,40 1,40 

33 Experiência Específica 1,80 1,80 
T O T A L 10,00 8,60 

 



1. Critérios de Pontuação - Empresa Pontuação Máxima 
Nossa 

Pontuação 

1.1 Tempo na Atividade 0,50  0,50 

1.1.1 A Empresa deverá comprovar o tempo de atividade 
em prestação de serviços de consultoria e/ou auditoria de 

gestão e controle patrimonial 

De 1 a 3 anos 0,20 

De 4 a 7 anos 0,30 

Maior que 7 anos 0,50 

1.2 Experiência na Atividade 0,75 0,75 

1.2.1. Compreende a experiência na prestação de serviços 
de Consultoria e/ou auditoria de gestão e controle 
patrimonial, para entidades publicas ou privadas, 

prestadoras de serviço publicos e/ou órgãos reguladores a 
nível infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 5 (cinco) 

trabalhos. (**) 

0,10 pontos / 
trabalho 

0,5 

0,75 1.2.2. Compreende a experiência na prestação de serviços 
de Consultoria e/ou auditoria de gestão e controle 
patrimonial, para entidades publicas ou privadas, 

prestadoras de serviço publicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível 

infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 5 (cinco) 

trabalhos. (**) 

0,15 pontos / 
trabalho 

0,75 

- CAESB 
- EMAE 

- CORSAN 
- COPASA 
- AGERSA 

- ARIS 
- SANASA 

- SANEAGO 
- SAAE 

- CAGECE 
- SANESUL 
- AGESPISA 

- CAERD 
- ÁGUAS DE JOINVILLE 

- COHIDRO 
- CASAN 

- DAE JUNDIAI 
- SANEPAR 
- CESAMA 

1.3 Experiência Específica 1,25 1,25 

1.3.1 Compreende a experiência em trabalhos de 
elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de 
ativos de entidades públicas ou privadas, prestadoras de 

serviço públicos e/ou órgãos reguladores a nível 
infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 5(cinco) 
trabalhos. (**) 

0,15 pontos / 
trabalho 

0,75 

1,25 1.3.2 Compreende a experiência em trabalhos de 
elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de 

ativos da concessão em entidades públicas ou privadas, 
prestadoras de serviço públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível 

infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 5 (cinco) 

trabalhos. (**) 

0,25 pontos / 
trabalho 

1,25 

- AGERSA 
- ARIS 

- CAESB 
- EMAE 

- CORSAN 
- COPASA 
- SANASA 

- SANEAGO 
- SAAE 

- CAGECE 
- SANESUL 
- AGESPISA 

- CAERD 
- ÁGUAS DE JOINVILLE 

- COHIDRO 
- CASAN 

- DAE JUNDIAI 
- SANEPAR 
- CESAMA 

T O T A L 2,50 2,50 



2. Critérios de Pontuação - Coordenador Geral Pontuação 
Máxima 

Nossa 
Pontuação 

2.1 Formação Profissional / Acadêmica      0,75 0,30 

Será considerado neste subitem 
o profissional com formação em 
Ciências Contábeis, Engenharia 
ou Administração (*) 

Especialidade (**) Latu Sensu Mestrado (**) Doutorado (**) 

Especialista em 
Gestão Patrimonial 

0,50 0,15 0,25 

0,30 

Pós em: 

- Economia do 
Setor Público 

- Contabilidade 
Pública e lei de 

responsabilidade 
Fiscal 

- Finanças de 
Mercado 

Especialista em 
Gestão de Obras 

0,40 0,15 0,25 

Especialista em 
Gestão contábil 

0,30 0,15 0,25 

2.2 Experiência na Atividade (***) 1,0 1,0 

2.2.1. Compreende a experiência em coordenação de 
trabalhos de Consultoria e/ou auditoria nas áreas de 
gestão patrimonial e contábil, em entidades públicas 
ou privadas, prestadoras de serviço públicos e/ou 
órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 05 (cinco) 

anos de experiência. 

0,10 
pontos/anos 

de experiência 
0,50 

2.2.1. Compreende a experiência em coordenação de 
trabalhos de Consultoria e/ou auditoria nas áreas de 
gestão patrimonial e contábil, em entidades públicas 
ou privadas, prestadoras de serviço públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário e/ou 
órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 05 (cinco) 

anos de experiência. 

0,20 
pontos/anos 

de experiência 
1,00 1,0 

Profissional com 
mais de 10 anos de 
experiência, segue 
alguns trabalhos: 

- CAGECE 
- EMAE 

- COHIDRO 
- COPASA 
- AGERSA 

- ARIS 
- CAERD 

- AGESPISA 
- CORSAN 

- AGUAS DE 
JOINVILLE 
- CASAN 

- SANEAGO 
- CAESB 

- SANESUL 
- DAE JUNDIAI 

- CESAMA 
- SANEPAR 

- AGER 
- CORONEL 

FABRICIANO 
- FARROUPILHA 

2.3 Experiência Específica 1,25 1,25 

2.3.1. Compreende a experiência em coordenação de 
serviços de elaboração de manual de gestão e controle 
patrimonial de ativos da concessão ou implantação de 
contabilidade regulatória, em entidades públicas ou 
privadas, prestadoras de serviço públicos e/ou órgãos 
reguladores a nível infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 5 (cinco) 

anos de experiência 

0,125 pontos 0,625 

Informações 



2.3.2. Compreende a experiência em coordenação de 
serviços de elaboração de manual de gestão e controle 
patrimonial de ativos da concessão ou implantação de 
contabilidade regulatória, em entidades públicas ou 
privadas,  prestadoras de serviço públicos e/ou órgãos 
reguladores a nível infranacional ou nacional 

Serão admitidos, 
para fins de 

pontuação, no 
máximo 5 (cinco) 

anos de experiência 

0,25 1,25 1,25 

- AGERSA 
- ARIS 

- CAGECE 
- EMAE 

- COHIDRO 
- COPASA 
- CAERD 

- AGESPISA 
- CORSAN 

- ÁGUAS DE 
JOINVILLE 
- CASAN 

- SANEAGO 
- CAESB 

- SANESUL 
- DAE JUNDIAI 

- CESAMA 
- SANEPAR 

- AGER 
- CORONEL 

FABRICIANO 
- FARROUPILHA 

TOTAL 3,00 2,55 



2. Critérios de Pontuação - Equipe técnica
Pontuação 

Máxima 
Nossa 

Pontuação Informações 

2.1 Formação Profissional / Acadêmica      1,30 0,35 

3.1.1 CONTADOR Especialidade (**) Latu Sensu 
Mestrado 
0,10 (**) 

Doutorado 
0,20 (**) 

0,65 

0,35 

Pós em: 
Gestão tributária 

3.1.1.1 Será considerado neste item 
o profissional com formação em 
Ciências Contábeis. Será pontuado 
no máximo 1 profissional 

Gestão e Controle 
Patrimonial 

0,45 

Contabilidade 
Regulatória 

0,35 

3.1.2 ENGENHEIRO Especialidade (**) Latu Sensu 
Mestrado 
0,10 (**) 

Doutorado 
0,20 (**) 

0,65 

3.1.1.1 Será considerado neste item 
o profissional com formação em 
Engenharia Civil ou Ambiental. Será 
pontuado no máximo 1 profissional 

Infraestrutura de 
Saneamento Basico 

0,45 

Hidráulica 0,35 
2.2 Experiência na Atividade (***) 1,4 1,4 

3.2.1 CONTADOR Pontuação máxima 0,6 0,6 
3.2.1.1 Com Experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto 
desta licitação, em entidades 
públicas ou privadas 

Pontuação de 10 
(dez) anos de 
experiência no 
máximo 

0,02 pontos por anos de 
experiência 

0,2 

3.2.1.2 Com experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto 
desta licitação, em entidades 
públicas ou privadas, prestadoras de 
serviços públicos e/ou órgãos 
reguladores a nível infranacional ou 
nacional 

Pontuação de 8 
(oito) anos de 
experiência no 
máximo 

0,05 por anos de 
experiência 

0,4 

3.2.1.3 Com experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto da 
licitação, em entidades privadas ou 
públicas, prestadoras de serviços 
públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e/ou órgãos 
reguladores a nível infranacional ou 
nacional 

Pontuação de 6 (seis) 
anos de experiência 
no máximo 

0,1 por anos de 
experiência 

0,6 0,6 

Profissional com mais 
de 10 anos de 
experiência, segue 
alguns trabalhos: 

- CAGECE 
- EMAE 
- COHIDRO 
- CAERD 
- AGESPISA 
- CORSAN 
- ÁGUAS DE JOINVILLE 
- CASAN 
- SANEAGO 
- CAESB 
- SANESUL 

3.2.2 ENGENHEIRO Pontuação máxima 0,6 0,6 

3.2.2.1 Com Experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto 
desta licitação, em entidades 
públicas ou privadas 

Pontuação de 10 
(dez) anos de 

experiência no 
máximo 

0,03 por anos de 
experiência 

0,3 



 

3.2.2.2 Com experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto da 
licitação, em entidades privadas ou 
públicas, prestadoras de serviços 
públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e/ou órgãos 
reguladores a nível infranacional ou 
nacional 

Pontuação de 8 
(oito) anos de 
experiência no 

máximo 

0,075 por anos de 
experiência 

0,6  0,6 

Profissional com mais 
de 13 anos de 
experiência nos 
serviços, conforme 
abaixo: 
 
- AGERSA 
- ARIS 
- AGER 
- CORONEL 
FABRICIANO 
- FEAM 
 

3.2.3 Analista de Tecnologia da 
Informação 

Pontuação máxima 0,2   0,2  

3.2.3.1 Com Experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto 
desta licitação, em entidades 
públicas ou privadas 

Pontuação de 8 
(oito) anos de 
experiência no 

máximo 

0,0125 por anos de 
experiência 

0,1 

    

 

3.2.3.2 Com experiência na execução 
de trabalhos similares ao objeto da 
licitação, em entidades privadas ou 
públicas, prestadoras de serviços 
públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e/ou órgãos 
reguladores a nível infranacional ou 
nacional 

Pontuação de 4 
(quatro) anos de 
experiência no 

máximo 

0,05 por anos de 
experiência 

0,2  0,2 

Profissional com mais 
de 4 anos de 
experiência nos 
serviços, conforme 
abaixo: 
 
- CASAN 
- SANEPAR 
 

3.3 Experiência Específica (****) 1,8 1,8  

3.3.1 Contador Pontuação máxima 0,75   0,75  

3.3.1.1 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos, em 
entidades públicas ou privadas 

Pontuação de 10 
(dez) anos de 

experiência no 
máximo 

0,025 pontos por anos 
de experiência 

0,25 

    

 

3.3.1.2 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos da 
concessão, em entidades públicas ou 
privadas prestadoras de serviços 
publicos e/ou órgãos reguladores a 
nível infranacional ou nacional 

Pontuação de 8 
(oito) anos de 
experiência no 

máximo 

0,0625 pontos por anos 
de experiência 

0,50 

    

 

3.3.1.3 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos da 
concessão, em entidades públicas ou 
privadas prestadoras de serviços 
públicos do setor de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário 
e/ou órgãos reguladores a nível 
infranacional ou nacional 

Pontuação de 6 (seis) 
anos de experiência 

no máximo 

0,125 pontos por anos 
de experiência 

0,75 0,75 0,75 

- CAGECE 
- EMAE 
- COHIDRO 
- CAERD 
- AGESPISA 
- CORSAN 
- ÁGUAS DE JOINVILLE 
- CASAN 
- SANEAGO 
- CAESB 
- SANESUL 

3.3.2. Engenheiro Pontuação máxima 0,75   0,75  



 

RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 

3.3.2.1 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos da 
concessão, em entidades públicas ou 
privadas prestadoras de serviços 
públicos e/ou órgãos reguladores a 
nível infranacional ou nacional 

Pntuação de 8 (oito) 
anos de experiência 
no máximo 

0,0625 pontos por anos 
de experiência 

0,50 

    

 

3.3.2.2 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos da 
concessão, em entidades públicas ou 
privadas prestadoras de serviços 
públicos do setor de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário 
e/ou órgãos reguladores a nível 
infranacional ou nacional 

Pntuação de 6 (seis) 
anos de experiência 
no máximo 

0,125 pontos por anos 
de experiência 

0,75  0,75 

- AGERSA 
- ARIS 
- AGER 
- CORONEL 
FABRICIANO 
- FEAM 

3.3.3. Analista de tecnologia da 
informação 

Pontuação máxima 
0,3   0,3  

3.3.3.1 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos da 
concessão, em entidades públicas ou 
privadas prestadoras de serviços 
públicos e/ou órgãos reguladores a 
nível infranacional ou nacional 

Pontuação de 8 
(oito) anos de 
experiência no 

máximo 

0,125 0,1 

    

 

3.3.3.2 Com experiência em apoio 
em sua área de formação, na 
elaboração de manual de gestão e 
controle patrimonial de ativos da 
concessão, em entidades públicas ou 
privadas prestadoras de serviços 
públicos do setor de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário 
e/ou órgãos reguladores a nível 
infranacional ou nacional 

Pontuação de 4 
(quatro) anos de 
experiência no 

máximo 

0,075 0,3  0,3 
- CASAN 
- SANEPAR 

TOTAL 4,5   3,55  

 

 

Barueri/SP, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

  

 

Roger Maciel de Oliveira 

Diretor Presidente 

RUSSELL BEDFORD 

  



TEMPO DE ATIVIDADE DA EMPRESA





 

 

 

M ... CIEL &. ... UDITDRES INDEPENDENTES SIS 

ROGER MACIEL DE OLIVEIR .... b<asileito. ConIaOot, SOIle.<o. natural de SAeM;;;;"'­
Gonzaga, RS, nascO:lo em "/061'916. Insc,~o no Conset>o Regional de Contat>ilidade 
<10 Rio G",""" 00 Sul. CRCJRS SOb " oi' 7 1 505. pottador da CédoJ~ de klentidade ri' 
1056192246 SSP/RS, 1n$Cf"O no CPF 902.38',35(1·91. resKIoote li <Iomiciliado ria Rua 
Jo6o Alfredo P",,~z. ri' 2Q.4 aptO 301 no cem"" em Sâo l.9o\><>I<IO, AS. CEP 93010·1 50, li 
MARIA ROSELI NUNE5. b<asllBila. soneira. nalur.' de Santa Maria, AS. naoclda em 
26102/1965, contadora. com regoSlro no CRC/RS 60076. portadOra da CaM~a de 
idenIldade 5030S83465, $SP/RS, e CPF 416.506.070-00. resicl&n111 li """'ieiIia<Ia na 
Aua General ViIorino, 216 "Il,12{)1, cenlro de Porto Al&gre·R$, CEP 90020--070. 
f9S0tvem de COI'I'I<Jm IICOfdo, Cl'f\Slilu~ uma socleaade simples. mediante as seguimes 
dáusulas: 
Primeira _ A SOCiedade glra,a sob o nome emp1esatW de MACIEL &. AUDITORES 
INDEPENDENTES SIS , com rome fantasia de MACIEL "'UDITORES 
s.gun<l. - A SOCiedade lefá sede e """'."'i<> na Rua (10$ Andradas. oi' 943 sata 1604, 
no centro de POt!o Atevre, AS , CEP 9002{)·Q05, 
Terui .. - O objeto socaal é prestação de seMÇos proliss.anai$ de aud~o<i8 e c!ema .. 
serviços inere<1les li profissão de contador; 
Quarta - O oapil&l SOCIal é de R$ 50 000,00 (cinqilen!a m~ reais). dMdIdo em 500 
(qulnhl!11ta.) rotas ao valor r>O<l'inal AS 100,00 (cem reais), cada uma. Inlegralizadas 
em moeda correme 00 Pais, e , assim subSC/ltas' 
ROGER MACIEL DE OLIVEIRA .. , , , ... '50 
MARIA ROSELl NUNES .. .•. 
TOT ... L ................... .. 
Dulnto - As quotas são ..-.cMsíV9is li 

lercelros sem " """".",tmento 00 ootro 
oond;çóes li 
formalizando. se 

, 

• 
il : 

, , 

O;üva _ ... administ,aç~" da sociedade é e, erC1<l8 pelO s6ç;0, ROGER MACIEL DE 
Ot,IVEIRA com lodos os poderes e atnbulÇ6es noS 8S.""''''' tral>alhistas, soda,s, 
trbJWios , finar>Ce~os, relaçtes com 6o-glios plit>liros e de classe , lamo quanto, su.~ 
representação em juizo oY f<)la dele, atllia e passlliamel1le. e<1lre oYlros, autorizado o 
uso rk> nome emp-rnsa,ial, vedado. no e11l3l110, em atMdades estranhas ao Inte,esse 
soci&l 00 assum~ OOngações, ...,a em la\lOl' de QUlI'SQI)e' dos cOOS!8S ou de tereMOS. 
bem como, ooefll' oY aliena, tler!. imóve's da sociedade, sem auwlzaç60 CIo outro 

""" No~ a - Ao término <te cad& exe'cicio social. em 31 de dezembro, os administ'ado<es 
preS'.afão contas justificadas de sua admin.stração. prC>Oedendo à e ll\!lo<ação CIo 
;,,,,,,mAno. do b&lar'lÇO patritn<>1ial e do batanço <te reSUltados econômico. cat>ertdo aos 
sócios, na proporçêo de suas CoIM, 0$ lucros 00 perdas apurados: 
o.\c;ma - No. quatro prime~os meses seguintes ao término 00 ",,,rolelo ~I, os 
sócios em comum acomo ma,=1lo uma dela para reuno6o onde deld)(!rar!o sotlta as 
conlas e designa,lIo adrnio1isttaOores quando lor o caso ... OOIlVOC8ção oesta reuniAo 
será teria at'avés 00 ~ r.te-mo, assnado pelos SÓCIOS, onde conSlará o klcal, 
dia e l'Iora da mesma, ~ como os aSSUIITOS a serem diOOJtOdos. ficando asslm 
dispellSada a publcação de a~uncoo em ;ornai. Dos assuntos tratados ""Sta 'eumeo 
será iaVfada ..ma ala em duas vias. sendo a prfme"a '<'ia encaminhada para o Aegistro 

\ , 



 

 

 

 

CMI ele Pesaoe.s Ju,Í(I+CeS, e a aegunoa via com o ptOIOCOIo óe$le, MIá I~ .... 
_ OI emprne. _010 -.. dIIjNi 1_ "" ....... !uIIo <10 ~ dtr 11M; 
Oklm. p ....... I,. _ O aomir .. .,,_ pcx1e<i 1\Qo, """ ,_ao • . I lIIu10 <1ft 'pc o 1I'rr-.. -
'" .MIa ... '"' ... »O ~ .. 1*1 ...... 1eII. 
Oklm ... gund. - F._"o ou inlerdilado ".'<roer sOa0 .• __ ."".,.....,. 
... ~ com .. -.... ' "' .. o incapaz, N&o _ pOssI~ ou 
lnexislindo ~"" 0Ist81 cu <10 sOa0 '''' •• H8Ule, 0_ oe NUS 118_ ... 
.,..,aoo 8 Iiqo""'" com _ na lIItuIÇ&o pebi"'OO'Í11 "" socie<!I>Oe •• <leIa !Ia 
,~,_ieadB _bala".., .... ' ' •• "ete.a.lado. 
Oklml .. reei,., _ A ............ "" po::tert • QUaI<)i.o9f 1~, abrór ou ler;fI8, 10IiaI ou 0IJIra 
dep&Od6t..,... mediante .... -.;Ao ~ __ POO' iodos .. 1IIdc.. 
OÓCi .... qUlrtoo - O 1ICImnkI,.o;Icof r;IeCIa., •. sob • • penB' da lei. doi que Mo ~ 
mpecUdo cIe .... ceo ... dmi .. lJ1I .... c1I' .. ~. POO' 1e4.... I, OU em W1uoe ele 
~ ooiminal. OU po< $OI encon1Ia ,em sob 0)11 ele~os eIe~. a pene que _ . ....,. 
qIIe _ ........... 1& .... 18, o· 10 a c:aroo- IlUDk:oI, ou POO' cnne 11lirnentar. ele 
~rlc8ç6o. peIw ou s.utxmo, O<l<>O<Js""o. peWlato, ou contra a .............. POPJIa. 
oon\III ° -... lirIInc:eIro ... donaI. c:omra...........,. ele delesa GI u:w ........ d&. contra 
" 'e4aç08.oe 0001,... ..... " p.obllcG ...... o I"~ 
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RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

22ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 13.098.174/0001-80 
 
 
 

JORGE LUIZ MENEZES CEREJA, brasileiro, filho de Noelci de Souza Menezes e Wilson Ramires 

Cereja, solteiro, nascido em 24/06/1963, Contador inscrito no CRC/RS - 43.679/O, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 7026654819 expedida pela SSP/RS, com inscrição no CPF nº 360.124.400-49, residente 

e domiciliado na Rua Pardo Arejano, nº 90, CEP 94.455-280, Viamão/RS, telefone: (51) 99963-4201, e- 

mail: jotacereja@gmail.com, ROGER MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Libio Paz de 

Oliveira e Neuza Maciel de Oliveira, casado sob regime de separação total de bens, nascido em 14/06/1976, 

Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, CRCRS071.505/O- 

3 T SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 1056192246, SSP/RS, com inscrição no CPF nº 

902.384.350-91, residente e domiciliado na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela Vista, na cidade de 

São Paulo/SP, CEP 01.311-100, telefone (51)99127-9244 e-mail: roger@macielsa.com.br, ELIANE 

TANIA RESMINI, brasileira, filha de Madalena Lorencetti Resmini e de Antonio Resmini, solteira, 

nascida em 14/07/1972, Contadora, inscrita no CRC/RS- 059765/O-1, inscrita no CPF nº650.730.610-04 e 

no RG nº 407, 5046529581, expedido pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Luiz de Camões, nº 131 

- AP bairro Santo Antônio, Porto Alegre/RS, CEP: 90.620-150, telefone (51)99964-1213, e-mail: 

resmini_58@hotmail.com, e JONES NICOLAS SCHNEIDER, brasileiro, filho de Inez Terezinha 

Schneider e de Adalberto Armindo Schneider, solteiro, nascido em 16/08/1982, Contador, inscrito no 

CRC/PR - 054669/O-9, inscrito no CPF nº 037.737.729-55 e no RG nº 7866085-6 expedido pela SESP/PR, 

residente e domiciliado na Rua João Zaniolo, nº 159, Bairro Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.220-230, 

telefone (41)99649-9260, e-mail:jones_nicolas@hotmail.com, únicos sócios da Sociedade Simples 

RUSSELL BEDFORD BRASIL, com inscrição no 8º Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, 

RCPJ/SP, sob microfilme nº 36.739, de 27/06/2016 e alterações posteriores, com sede na Alameda Rio 

Negro, nº 1030, escritório 206, Condomínio Stadium, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, 

Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-0000, resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, alterar 

e consolidar o Contrato Social, em conformidade com a lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e nas omissões 

ou por legislação específica que rege essa forma societária, na forma e condições a seguir: 

 
 

DAS ALTERAÇÕES 
 

DA REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E REDISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS PATRIMONIAIS 
 

Cláusula Primeira  Com base no artigo 1082, inciso II, do Código Civil, altera-se o capital social 

subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, reduzindo-o para R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais), mantido o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 
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Sócios Nº Quotas Valor (R$) Percentual (%) 

JORGE LUIZ MENEZES CEREJA 783.000 783.000,00 87% 

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA 9.000 9.000,00 1% 

ELIANE TANIA RESMINI 9.000 9.000,00 1% 

TESOURARIA 90.000 90.000,00 10% 

JONES NICOLAS SCHNEIDER 9.000 9.000,00 1% 

Total 900.000 900.000,00 100% 

 
 

Cláusula Segunda  Ficam inalteradas as demais cláusulas e, assim, consolida-se o presente instrumento. 
 

RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
 

Nome Fantasia: RUSSELL BEDFORD BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 13.098.174/0001-80 

 
 

JORGE LUIZ MENEZES CEREJA, brasileiro, filho de Noelci de Souza Menezes e Wilson Ramires 

Cereja, solteiro, nascido em 24/06/1963, Contador inscrito no CRC/RS - 43.679/O, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 7026654819 expedida pela SSP/RS, com inscrição no CPF nº CPF nº 360.124.400-49, 

residente e domiciliado na Rua Pardo Arejano, nº 90, CEP 94.455-280, Viamão/RS, telefone: (51) 99963- 

4201, e-mail: jotacereja@gmail.com, ROGER MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Libio Paz 

de Oliveira e Neuza Maciel de Oliveira, casado sob regime de separação total de bens, nascido em 

14/06/1976, Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, 

CRCRS071.505/O-3 T SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 1056192246, SSP/RS, com inscrição 

no CPF nº 902.384.350-91, residente e domiciliado na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela Vista, na 

cidade de São Paulo/SP, CEP 01.311-100, telefone (51)99127-9244 e-mail: roger@macielsa.com.br, 

ELIANE TANIA RESMINI, brasileira, filha de Madalena Lorencetti Resmini e de Antonio Resmini, 

solteira, nascida em 14/07/1972, Contadora, inscrita no CRC/RS- 059765/O-1, inscrita no CPF 

nº650.730.610-04 e no RG nº 407, 5046529581, expedido pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua. 

Luiz de Camões, nº 131 - AP bairro Santo Antônio, Porto Alegre/RS, CEP: 90.620-150, telefone (51)99964- 

1213, e-mail: resmini_58@hotmail.com, e JONES NICOLAS SCHNEIDER, brasileiro, filho de Inez 

Terezinha Schneider e de Adalberto Armindo Schneider, solteiro, nascido em 16/08/1982, Contador, 

inscrito no CRC/PR - 054669/O-9, inscrito no CPF nº 037.737.729-55 e no RG nº 7866085-6 expedido pela 

SESP/PR, residente e domiciliado na Rua João Zaniolo, nº 159, Bairro Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.220- 

230, telefone (41)99649-9260, e-mail:jones_nicolas@hotmail.com, resolvem de comum acordo e na melhor 

forma do direito, consolidar o Contrato Social, em conformidade com a lei nº 10.406 de 10 de 
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janeiro de 2002 e nas omissões ou por legislação específica que rege essa forma societária, na forma e 

condições a seguir: 

Cláusula primeira - DA RAZÃO SOCIAL E DO NOME FANTASIA 
 

A sociedade girará sob o nome empresarial RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S, tendo por nome fantasia a denominação Russell Bedford Brasil Auditores 

Independentes S/S. 

 
Cláusula Segunda  DA MATRIZ 

 
A sociedade terá sede e domicílio na Alameda Rio Negro, nº 1030, escritório 206, Condomínio Stadium, 

Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000. 

Cláusula Terceira  DO OBJETO SOCIAL 
 

O objeto social é prestação de serviços profissionais de auditoria. 
 

Cláusula Quarta DO CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais), com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 
 

Sócios Nº Quotas Valor (R$) Percentual (%) 

JORGE LUIZ MENEZES CEREJA 783.000 783.000,00 87% 

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA 9.000 9.000,00 1% 

ELIANE TANIA RESMINI 9.000 9.000,00 1% 

TESOURARIA 90.000 90.000,00 10% 

JONES NICOLAS SCHNEIDER 9.000 9.000,00 1% 

Total 900.000 900.000,00 100% 

 
 

Cláusula Quinta  DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o consentimento da 

totalidade dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para sua aquisição, se colocadas à venda, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo primeiro: Em caso de falecimento de um dos sócios, as quotas do mesmo retornarão para a 

tesouraria da sociedade, não sendo em hipótese alguma, passíveis de assunção pelos herdeiros, porém, 

sendo-lhes devida justa e necessária indenização. 
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Cláusula Sexta  DO INÍCIO DAS ATIVIDADE 
 

A sociedade iniciou as atividades e 01 de novembro de 2010, seu prazo de duração é indeterminado. 

Encerra-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula Sétima  DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO 
 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio, ROGER MACIEL DE OLIVEIRA com todos os 

poderes e atribuições nos assuntos trabalhistas, sociais, tributários, financeiros, relações com órgãos 

públicos e de classe, tanto quanto, sua representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, entre 

outros, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações, seja em favor de quaisquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Parágrafo Primeiro: Todos os sócios, poderão exercer os seguintes atos de administração: 
 

I) Assinar proposta comerciais ou contratos para prestação de serviços; 
 

II) Assinar declarações, autorizações, propostas, procurações e quaisquer outros tipos de 

documentos, com a finalidade exclusiva, para participação da empresa em processos 

licitatórios. 

III) Representar a sociedade ativa ou passivamente em ações judiciais. 
 

IV) Representar a empresa em reuniões, audiências públicas, ou quaisquer outros atos 

que exijam a presença física de um representante. 

Parágrafo Segundo: É vedado aos sócios, com exceção do sócio Roger Maciel de Oliveira, outorgarem 

procurações com a finalidade de: a) alienação de bens ou celebração de negócios jurídicos que envolvam a 

assunção de trabalhos ou dívidas relevantes; b) operações bancárias e/ou financeiras ou que importem em 

assunção ou outorga de garantia real bancária e/ou financeira; Esta vedada também a outorga de 

substabelecimentos para a prática das finalidades descritas. 

Cláusula Oitava  DO PRÓ- LABORE 
 

Os sócios -  

disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona  DO BALANÇO PATRIMONIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 

da sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultados econômicos; cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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Cláusula Décima  DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 

A sociedade responsabilizar-se-á pela reparação de dano que causar a terceiros, por culpa ou dolo, no 

exercício da atividade profissional e que os sócios responderão solidariamente e ilimitadamente pelas 

obrigações sociais, depois de esgotados os bens da sociedade. 

Parágrafo único: Todos os sócios qualificados no preâmbulo, contadores legalmente registrados no 

respectivo Conselho profissional, se responsabilizarão tecnicamente pelos serviços de Auditoria e pelos 

serviços de contabilidade de acordo com os objetivos sociais da sociedade, previstos no Art. 25 do Decreto- 

Lei 9.295/46. 

Cláusula Décima Primeira  DAS DELIBERAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Nos quatro primeiros meses seguintes do exercício social, os sócios em comum acordo marcarão uma data 

para reunião onde deliberarão sobre as quotas e designarão administradores quando for o caso. A 

convocação desta reunião será feita através de comunicado interno, assinado pelos sócios, onde constarão 

local, dia e hora da mesma, bem como os assuntos tratados nesta reunião será lavrada uma ata em duas vias, 

sendo a primeira via encaminhada para o Registro Civil de Pessoas Jurídicas, e a segunda via com o 

protocolo deste, será arquivada na sede da empresa, ficando assim dispensada da lavratura do livro de atas. 

Cláusula Décima Segunda DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os demais sócios, não 

encerrando as suas atividades, apurando os haveres do sócio falecido ou interditado, indenizando os 

herdeiros ou responsáveis, retornando as suas quotas para tesouraria da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 

A pessoa jurídica estará extinta com a dissolução por meio do consenso unânime dos sócios ou através de 

deliberação por maioria absoluta de votos, como dispõe o artigo 1.033, II e III do Código Civil de 2.002. 

Ocorrida à dissolução da sociedade, cumpre aos administradores nomear um liquidante, no tocante ao que 

se refere o artigo 1.036 do Código Civil de 2.002. 

Cláusula Décima Quarta  DO DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta  DO FORO 
 

Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelos dispositivos da lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002. Fica eleito o Foro da Comarca de Barueri/SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E por estarem assim, justos e acertados, os sócios firmam o presente contrato em três (três) vias de idêntico 

conteúdo. 

 
 
 

São Paulo, 06 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA 
CPF nº 902.384.350-91 

 
 
 
 
 

ELIANE TANIA RESMINI, inscrita no CPF nº650.730.610-04, JORGE LUIZ MENEZES CEREJA, 

inscrito no CPF nº 360.124.400-49, e JONES NICOLAS SCHNEIDER, inscrito no CPF nº 037.737.729- 

55, todos representados por Roger Maciel de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 902.384.350-91. 

 
 
 
 
 
 
 
                                                                 _______________________________ 

ROBERTO BECKER MISTURINI 
OAB/RS 68.841 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
Larissa Francesquini Terceiro 

CPF nº 363.053.718-90 
Testemunha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
Gustavo Mousquer Zimmermann 

CPF nº: 036.315.800-61 
Testemunha 
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